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Saiba mais sobre sintomas, causas e combate 
em saude.gov.br/combateaedes

#TODOSCONTRAOMOSQUITO

T O D O S  T I V E R A M  A  V I D A  P R E J U D I C A D A  P E L O  M O S Q U I T O .

Adna da SilvaJosé PolicarpoNailda Moura
Natal - RNSão Gonçalo - RJCaruaru - PE

O PERIGO É PARA TODOS.
O COMBATE TAMBÉM.

FAÇA SUA PARTE. 
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RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 4ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM CINCO DE MARÇO DE 
2020 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º 
Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 3º Vice-Presidente – Pas-
tor Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: 
Ao quinto dia do mês de março de dois mil e vinte, quin-
ta-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta a 
presente reunião, realizada na Sala de Reuniões João Pedro 
Gustin, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRE-
SENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OU-
TROS: Foi encaminhado: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 1272/20 que Autori-
za o Poder Executivo a disponibilizar aos diretores das es-
colas municipais de Uberlândia, o dispositivo de segurança 
conhecido como botão do pânico, de autoria do Vereador 
Adriano Zago. ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 3ª reu-
nião do 2º período da 4ª sessão ordinária. Foram aprovados 
os requerimentos, indicações e moções n°s 27388 a 27394, 
27396 a 27481, 27483 a 27489, 27491 a 27511, 27513, 
27514, 27516, 27518, 27519, 27521, 27522, 27525, 27527 
a 27545, 27547 a 27576/20. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 
1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 028/17 
que Autoriza a instalação de jardins verticais nas colunas 
de viadutos e fachadas de prédios públicos no Município de 
Uberlândia, de autoria dos Vereadores Michele Bretas, Ale-
xandre Nogueira, Isac Cruz, Pâmela Volp e Ceará, aprovado 
por maioria simples simbólica; parecer contrário à emenda 
às fls. 09 foi rejeitado por 02 votos favoráveis, 20 votos 
contrários e 04 ausências; emenda às fls. 09 foi aprovada 
por maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 549/18 
que Dispõe sobre o uso de fogos de artifício silenciosos em 
eventos públicos e particulares no município de Uberlân-
dia-MG, de autoria do Vereador Paulo César – PC, aprovado 
com substitutivo às fls. 11 por 23 votos favoráveis e 03 au-
sências; emenda às fls. 65 foi retirada pelo autor Verea-
dor Paulo César – PC; emenda oral, de autoria do Vereador 
Paulo César – PC e outros, que Altera o art. 3º que passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art.3º Esta Lei entrará em 
vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.”, com parecer oral 
favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
foi aprovada por 23 votos favoráveis e 03 ausências; 03) 
Projeto de Lei nº 1244/20 que Dispõe sobre a proibição de 
inauguração e a entrega de obras públicas inacabadas ou 
que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se des-
tinam, de autoria do Vereador Walquir Amaral, aprovado 
com substitutivo às fls. 08 por maioria simples simbólica. 
VETO: Foi mantido o Veto Parcial do Prefeito Municipal ao 
Projeto de Lei nº 1137/19 que Altera dispositivos da Lei 
nº 10.715, de 21 de março de 2011, que “Institui o Códi-
go Municipal de Saúde”, de autoria do Vereador Antônio 
Carrijo e outros, por 22 votos favoráveis, 01 abstenção e 
03 ausências. CONSELHOS MUNICIPAIS: Foram indicados os 
seguintes Vereadores para compor: Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável: Eduardo Moraes – Ti-
tular e Leandro Neves – Suplente; Comissão de Estudos e 
Avaliação Técnica – CEAT: Wilson Pinheiro – Representante 
e Amado Júnior – Suplente; Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC: Delfino Rodrigues – Titular e Professor Edil-
son – Suplente; Conselho Municipal de Promoção da Igual-
dade Racial – COMPIR: Amado Júnior – Titular e Heliomar 
Bozó – Suplente; Conselho Municipal de Turismo – COMTUR: 
Magoo – Titular e Thiago Fernandes – Suplente; Conselho 

Municipal de Educação – CME: Professor Edilson – Titular e 
Paulo César - PC – Suplente; Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas – COMAD: Sargento Ednaldo – Titular 
e Clayton César – Suplente; Conselho Municipal da Juven-
tude: Eduardo Moraes – Titular e Leandro Neves – Suplente; 
Conselho Municipal do Direito das Crianças e Adolescentes: 
Leandro Neves – Titular e Amado Júnior – Suplente; Conse-
lho do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social: 
Minéia do Glória – Titular e Delfino Rodrigues – Suplente; 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CO-
DEMA: Leandro Neves – Titular, Amado Júnior – Suplente e 
Sérgio do Bom Preço – Suplente; Fundo Municipal de Defe-
sa Ambiental: Amado Júnior – Titular; Conselho Municipal 
Plano Diretor: Leandro Neves – Titular e Minéia do Glória 
– Suplente; Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de Uberlândia – COMPOD: Adriano Zago – Titular e Misac La-
cerda – Suplente; Comissão de Monitoramento da Violência 
em Eventos Esportivos e Culturais – COMOVEEC: Leandro 
Neves – Titular e Misac Lacerda – Suplente; Conselho Mu-
nicipal de Segurança Pública: Sargento Ednaldo – Titular e 
Adriano Zago – Suplente; Comitê Técnico de Regulação dos 
Serviços Municipais de Saneamento Básico – CRESAN: Magoo 
– Titular e Leandro Neves – Suplente; Conselho Municipal 
de Esporte: Minéia do Glória – Titular e Amado Júnior – Su-
plente; Conselho Fiscal do IPREMU: Leandro Neves – Titular, 
Magoo – Titular, Amado Júnior – Suplente e Eduardo Moraes 
– Suplente. COMISSÕES PROCESSANTES: Foi aprovada, por 
22 votos favoráveis, 01 voto contrário e 03 ausências, a 
deliberação para que a 5ª reunião do 2º período da 4ª ses-
são ordinária se inicie às 08h, tendo em vista a realização 
da sessão de julgamento às 09h solicitada pela Comissão 
Processante composta pelos Vereadores Antônio Carrijo – 
Presidente, Gláucia da Saúde – Relatora e Misac Lacerda 
– Membro, da denúncia apresentada pelo cidadão Élcio Luis 
da Silva de Infração Político-Administrativa cometida pelo 
Vereador Juliano Modesto, e na sequência a realização da 
sessão de julgamento solicitada pela Comissão Processan-
te composta pelos Vereadores Adriano Zago – Presidente, 
Thiago Fernandes – Relator e Antônio Carrijo – Membro, da 
denúncia apresentada pelo cidadão Gabriel Santos Miranda 
de Infração Político-Administrativa cometida pelo Vereador 
Alexandre Nogueira. O Presidente, Ronaldo Tannús, agrade-
ceu a presença de todos convidando para a próxima sessão 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SEIS DE MARÇO DE 2020 
SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ro-
naldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vice
-Presidente – Wilson Pinheiro; 3º Vice-Presidente – Pastor 
Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao 
sexto dia do mês de março de dois mil e vinte, sexta-feira, 
o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente 
reunião, realizada na Sala de Reuniões João Pedro Gustin, 
fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os presentes 
para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foi en-
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caminhado: PARA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SO-
CIAIS E DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 796/18 que Dis-
põe sobre a proibição do uso de bexigas em escolas e demais 
estabelecimentos públicos municipais onde crianças de 0 a 
6 anos possam ter acesso, de autoria da Vereadora Jussara 
Matsuda. SESSÃO DE JULGAMENTO DA DENÚNCIA DE INFRA-
ÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA COMETIDA PELO VEREADOR 
JULIANO RIBEIRO MODESTO: O Presidente, Ronaldo Tannús, 
declarou aberta a sessão de julgamento do processo nº 
1217/2019, por Infração Político-Administrativa do artigo 
7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, em 
face do Vereador Juliano Ribeiro Modesto, com base nos 
incisos V e VI do artigo 5º do mesmo diploma. Foi realizado 
o pregão convocando o denunciado, a defesa e o denun-
ciante. Estava presente o defensor dativo Dr. Luiz Alberto 
de Oliveira. Estavam ausentes o denunciado Vereador Julia-
no Ribeiro Modesto e o denunciante Sr. Élcio Luis da Silva. 
Na sequência, solicitou que qualquer dos Vereadores, o de-
nunciante, o denunciado ou seu defensor, indiquem as pe-
ças que desejam que sejam feitas as leituras. O Vereador 
Antônio Carrijo solicitou a leitura do Relatório Final. A lei-
tura foi interrompida e foi aprovado o pedido do Vereador 
Antônio Carrijo, com a concordância do defensor dativo Dr. 
Luiz Alberto de Oliveira, para que a leitura seja feita a par-
tir da página 15 do Relatório Final, visto que o conteúdo é 
extenso. O Relatório Final da Comissão Processante opinou 
pela procedência da primeira e terceira infrações e pelo 
arquivamento da segunda infração. Concluída a leitura, em 
conformidade com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
201/67, foi aberta a palavra aos Vereadores Professor Edil-
son, Antônio Carrijo, Tunico e Adriano Zago. Ainda de acor-
do com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi 
aberta a palavra ao defensor dativo Dr. Luiz Alberto de Oli-
veira para defesa oral. Concluída a defesa do denunciado 
pelo defensor dativo Dr. Luiz Alberto de Oliveira, de acordo 
com inciso VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67 foi ini-
ciada a votação nominal referente a cada infração articula-
da na denúncia. A primeira infração que consta da denúncia 
que o Vereador Juliano Ribeiro Modesto infringiu os incisos 
I e III do art. 7º do Decreto-Lei nº 201/67, fazendo uso irre-
gular da verba indenizatória, foi acolhida pelo Plenário por 
25 votos favoráveis. A segunda infração que consta da de-
núncia que o Vereador Juliano Ribeiro Modesto infringiu os 
incisos I e III do art. 7º do Decreto-Lei nº 201/67, praticando 
o ato de obstrução de justiça pela participação na Opera-
ção “O Poderoso Chefão” intermediando a contratação de 
milicianos para ameaçar motorista que denunciou a fraude, 
foi acolhida pelo Plenário na segunda votação por 20 votos 
favoráveis e 05 votos contrários. A primeira votação da se-
gunda infração foi cancelada antes do término para dirimir 
dúvidas dos Vereadores quanto ao voto, uma vez que o Re-
latório Final da Comissão Processante opinou pelo arquiva-
mento da infração. A terceira infração que consta da de-
núncia que o Vereador Juliano Ribeiro Modesto infringiu os 
incisos I e III do art. 7º do Decreto-Lei nº 201/67, praticando 
o ato de participação na Operação “O Guardião” pelas irre-
gularidades no contrato de segurança da Câmara Municipal 
de Uberlândia, foi acolhida pelo Plenário por 25 votos favo-
ráveis. O Vereador Walquir Amaral não participou das vota-
ções por ser parte interessada como suplente do Vereador 
Juliano Ribeiro Modesto. Nos termos do artigo 5º, inciso VI 
do Decreto Lei 201/1967, será considerado afastado defini-
tivamente do cargo o denunciado que for declarado culpa-
do pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, refe-
rente a qualquer das infrações apontadas na denúncia. 

Sendo assim e, considerando os resultados das votações 
realizadas, por decisão dos Vereadores dessa Casa, o Presi-
dente, Ronaldo Tannús, proclamou culpado o Vereador Ju-
liano Ribeiro Modesto, pelas infrações apontadas na denún-
cia apresentada pelo cidadão Sr. Élcio Luis da Silva, quais 
sejam: uso irregular da verba indenizatória, obstrução de 
justiça pela participação na Operação “O Poderoso Chefão” 
intermediando a contratação de milicianos para ameaçar 
motorista que denunciou a fraude, e participação na Ope-
ração “O Guardião” pelas irregularidades no contrato de 
segurança da Câmara Municipal de Uberlândia. O Presiden-
te, Ronaldo Tannús, determinou a lavratura desta ata, a 
expedição do Decreto Legislativo de Cassação do Mandato 
do Vereador Juliano Ribeiro Modesto, e a comunicação do 
resultado dessa sessão de julgamento à Justiça Eleitoral, 
nos termos do inciso VI do artigo 5º do Decreto Lei 201/1967. 
Foi encerrada a presente sessão de julgamento. SESSÃO DE 
JULGAMENTO DA DENÚNCIA DE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMI-
NISTRATIVA COMETIDA PELO VEREADOR ALEXANDRE NO-
GUEIRA DA COSTA: O Presidente, Ronaldo Tannús, declarou 
aberta a sessão de julgamento do processo nº 1199/2019, 
por Infração Político-Administrativa do artigo 7º do Decreto
-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, em face do Verea-
dor Alexandre Nogueira da Costa, com base nos incisos V e 
VI do artigo 5º do mesmo diploma. Na sequência, solicitou 
que qualquer dos Vereadores, o denunciante, o denunciado 
ou seu defensor, indiquem as peças que desejam que sejam 
feitas as leituras. O defensor dativo Dr. Luiz Alberto de Oli-
veira solicitou a leitura da conclusão do Relatório Final. O 
Relatório Final da Comissão Processante opinou pela proce-
dência da primeira e segunda infrações e pelo arquivamen-
to da terceira infração. Concluída a leitura, em conformi-
dade com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, 
foi aberta a palavra ao denunciante Sr. Gabriel Santos Mi-
randa. Foi realizado o pregão convocando o denunciado. O 
denunciado Vereador Alexandre Nogueira da Costa estava 
ausente. Foi aberta a palavra ao Vereador Adriano Zago. 
Ainda de acordo com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei 
nº 201/67, foi aberta a palavra ao defensor dativo Dr. Luiz 
Alberto de Oliveira para defesa oral. Concluída a defesa do 
denunciado pelo defensor dativo Dr. Luiz Alberto de Olivei-
ra, de acordo com inciso VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
201/67 foi iniciada a votação nominal referente a cada in-
fração articulada na denúncia. A primeira infração que 
consta da denúncia que o Vereador Alexandre Nogueira da 
Costa confessou que adquiriu em nome de terceiro um veí-
culo tipo van, ocultando este patrimônio, e utilizando dele 
para contratar com o poder público na prestação de serviço 
de transporte à Prefeitura do município de Araguari, foi 
acolhida pelo Plenário por 25 votos favoráveis. A segunda 
infração que consta da denúncia que o Vereador Alexandre 
Nogueira da Costa confessou que constitui e integra empre-
sa sob o nome de terceiros, laranjas, para ocultar a real 
participação societária, em negócios de grupo econômico 
organizado para a prática de diversos crimes, foi acolhida 
pelo Plenário por 25 votos favoráveis. A terceira infração 
que consta da denúncia que o Vereador Alexandre Nogueira 
da Costa pediu que o Sr. Wilson Zanata mentisse sobre o 
cheque cuja cópia foi encontrada no gabinete do denuncia-
do, com o fim de obstruir as investigações criminais, não foi 
acolhida pelo Plenário por 17 votos favoráveis e 08 votos 
contrários. O Vereador Leandro Neves não participou das 
votações por ser parte interessada como suplente do Vere-
ador Alexandre Nogueira da Costa. Nos termos do artigo 5º, 
inciso VI do Decreto Lei 201/1967, será considerado afasta-
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do definitivamente do cargo o denunciado que for declara-
do culpado pelo voto de dois terços dos membros da Câma-
ra, referente a qualquer das infrações apontadas na 
denúncia. Sendo assim e, considerando os resultados das 
votações realizadas, por decisão dos vereadores dessa 
Casa, o Presidente, Ronaldo Tannús, proclamou culpado o 
Vereador Alexandre Nogueira da Costa, pelas infrações 
apontadas na denúncia apresentada pelo cidadão Sr. Ga-
briel dos Santos Miranda, quais sejam: confessou que ad-
quiriu em nome de terceiro um veículo tipo van, ocultando 
este patrimônio, e utilizando dele para contratar com o 
poder público na prestação de serviço de transporte à Pre-
feitura do município de Araguari, e confessou que constitui 
e integra empresa sob o nome de terceiros, laranjas, para 
ocultar a real participação societária, em negócios de gru-
po econômico organizado para a prática de diversos crimes. 
O Presidente, Ronaldo Tannús, determinou a lavratura des-
ta ata, a expedição do Decreto Legislativo de Cassação do 
Mandato do Vereador Alexandre Nogueira da Costa, e a co-
municação do resultado dessa sessão de julgamento à Jus-
tiça Eleitoral, nos termos do inciso VI do artigo 5º do Decre-
to Lei 201/1967. Foi encerrada a presente sessão de 
julgamento. O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a 
presença de todos convidando para a próxima sessão e en-
cerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata 
que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 807/20
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À TERCEIRA 

IGREJA PRESBITERIANA DE UBERLÂNDIA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à TER-
CEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE UBERLÂNDIA pelos seus 40 
(quarenta) anos. 
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela empresa homenageada, após comunicação 
feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação
Sala das Sessões, 03 de março de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Sérgio Bom Preço
1º Secretário

Autoria do Projeto: Adriano Zago

DECRETOS

TERMOS

Termo de Posse de Titular de Vereador
Leandro Cassiano Neves

Aos nove dias do mês de março de 2020, às onze horas e 
quinze minutos, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Mi-
nas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala de Reuni-
ões João Pedro Gustin, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 
1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava presente o 
Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente da Câmara 
Municipal, comigo 1º Secretário e Ordenador de Despesas, 
compareceu o Senhor Leandro Cassiano Neves, convocado 
em substituição ao Vereador Alexandre Nogueira da Costa, 
cassado em 07 de março de 2020,  nos termos do Art. 17, 
Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal e arts. 55 e 61, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que exibiu o seu 
diploma e a declaração de bens prevista pelo art. 226, da 
Lei Orgânica Municipal. Em seguida prestou o compromis-
so legal de bem desempenhar e cumprir dignamente o seu 
mandato, conforme art. 5º, caput, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Uberlândia. E como assim prometeu, 
foi lavrado este termo que lido e achado conforme é assi-
nado pelo Senhor Presidente e pelo empossado e por mim, 
1º Secretário e Ordenador de Despesas.
Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de março de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Leandro Cassiano Neves – Titular empossado

Sergimar Antônio Melo – 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas
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EXPEDIENTE

Termo de Posse de Titular de Vereador
Walquir Cleuton do Amaral

Aos nove dias do mês de março de 2020, às onze horas e 
quinze minutos, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Mi-
nas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala de Reuni-
ões João Pedro Gustin, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 
1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava presente o 
Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente da Câmara 
Municipal, comigo 1º Secretário e Ordenador de Despesas, 
compareceu o Senhor Walquir Cleuton do Amaral, convoca-
do em substituição ao Vereador Juliano Modesto de Olivei-
ra, cassado em 07 de março de 2020,  nos termos do Art. 
17, Parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal e arts. 55 e 61, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, que exibiu o 
seu diploma e a declaração de bens prevista pelo art. 226, 
da Lei Orgânica Municipal. Em seguida prestou o compro-
misso legal de bem desempenhar e cumprir dignamente o 
seu mandato, conforme art. 5º, caput, do Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de Uberlândia. E como assim pro-
meteu, foi lavrado este termo que lido e achado conforme 
é assinado pelo Senhor Presidente e pelo empossado e por 
mim, 1º Secretário e Ordenador de Despesas.
Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de março de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Walquir Cleuton do Amaral – Titular empossado

Sergimar Antônio Melo – 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas

PORTARIAS

PORTARIA 284/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 12 de março de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Ednaldo Régio de 
Lima (Sargento Ednaldo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Waldemar Ruguê Ribeiro Neto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de março de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

JULGAMENTOS

Vistos etc.
O Pregão Eletrônico nº 040/2019, inerente ao Processo Ad-
ministrativo 061/2019, após a mantença da decisão pela 
Pregoeira, foi encaminhado a este Ordenador de Despesas 
para decisão final.  
A Pregoeira manteve a habilitação da empresa PLANSUL. 
Adoto os fundamentos explicitados na decisão, da ilustre 
Pregoeira para manter a habilitação acima referida, cujo 
teor passa a integrar a presente decisão.
Publique-se e intime-se da decisão.
Uberlândia, 09 de Março de 2020

Sergimar Antônio de Melo 
Vereador Sergio do Bom Preço 

Ordenador de Despesas


